
 

 

 
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO DISTRITO FEDERAL 

 

PORTARIA Nº 375, DE 21 DE OUTUBRO DE 2016. 

Converte o Procedimento Preparatório nº 

1.16.000.001544/2016-49 em Inquérito Civil. 

 O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pela Procuradora da República signatária, no 

exercício de suas atribuições constitucionais e legais, conferidas pelos arts. 127 e 129 da 

Constituição Federal e pelos arts. 6º, 7º e 8º da Lei Complementar 75/93 e,  

Considerando o disposto no art. 2º, §6º, no art. 4º e no art. 7º, IV e §2º I e II, todos da 

Resolução nº 23/2007, do Conselho Nacional do Ministério Público, que regula o Inquérito 

Civil Público;  

Considerando que o Procedimento Preparatório fora autuado nesta PRDF em 

28/04/2016, em razão do recebimento da Manifestação 20160027994, protocolada sob o nº 

(PR-DF-00018313/2016);  

Considerando que as questões versadas nos autos, ainda demandam diligências para a 

formação do convencimento ministerial acerca das medidas a serem eventualmente adotadas, 

não cabendo, por outro lado, o arquivamento do procedimento;  

Converte o Procedimento Preparatório autuado sob o nº 1.16.000.001544/2016-49 em 

Inquérito Civil, tendo por objeto a apuração dos fatos abaixo especificados:  

“Possíveis práticas de violência obstétrica no Hospital Regional de Samambaia e em 

outras unidades hospitalares do SUS no DF.”  

ENVOLVIDO: HRSAM – Hospital Regional de Samambaia.  

REPRESENTANTE: Identidade preservada por sigilo.  

Determina:  

1. a publicação desta Portaria, como de praxe, e sua comunicação à PFDC – 

Procuradoria Federal dos Direitos do Cidadão, por qualquer meio hábil;  

2. a realização dos registros de estilo junto ao sistema de cadastramento informático;  

 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp75.htm
https://www.cnmp.mp.br/portal/atos-e-normas-busca/norma/501


 

 

3. a verificação do decurso do prazo de 01 ano, a contar desta data, pelo gabinete deste 

1º Ofício de Seguridade e Educação. 

 

FREDERICO DE CARVALHO PAIVA  

Procurador da República 

 
 

Este texto não substitui o publicado no DMPF-e, Brasília, DF, 25 out. 2016. Caderno 

Extrajudicial, p. 45. 
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